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SETOR DE LICITAÇÃO

Oficio n° 1303001/2020-SL
Crato-CE, 13 de março de 2020.

Ilm° Sr.
ítalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário de Infraestrutura do Município

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Impugnação da Concorrência 
Pública n° 2020.01.20.1.

Ilm° Sr. Secretário,

Cumprimento cordialmente V.Sa e ao mesmo tempo venho informar que a 
empresa TECHLUXX DO BRASIL ILUMINAÇÃO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ: 
29.093.620/0001-02, localizada na Rua 17B, n° 18, Industrial, Maracanaú- 
CE, encaminhou ao Setor de Licitação uma Documentação (protocolo n" 
202003131449) onde solicita a Impugnação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
2020.01.20.1, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E S P E C I A L I Z A D A  PARA  

GESTÃO IN T EG R A L  DO S IS T E M A  DE ILUM INAÇÃO  P Ú BL IC A  -  IN C LU IN D O  MANUTENÇÃO 

C O R R E T IV A , P R E V E N T IV A , AM P L IA Ç Ã O ,  M ELHORIA E  MODERNIZAÇÃO DO S IS T E M A  COM 

TECNOLOGIA LED COM PROJETO EXECU TIVO  E O PLANO D IR E T O R  DE ILUM INAÇÃO  

PÚ BL IC A  DO M U N IC ÍP IO  DO C R A T O -C E. A referida empresa questiona as 
exigências técnicas constadas nos itens 7.2.11; 7.2.13 e 7.2.13.1 do 
instrumento convocatório.

Diante do exposto, encaminho para a Secretaria responsável o 
documento supracitado, afim de que seja analisado e emitido um Parecer 
oficial NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, a partir do recebimento 
deste oficio, para a Comissão de Licitação execute as diretrizes do 
processo de acordo com a decisão da Secretaria 
Município.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

de Infraestrutura do
RECEpîDÜ PCfe:
Ass/naturas CRATO

ÍREFEmiSADl

Da1;a de Recebimento:

_ / 2020

•a ae KeceDiment«

^  , I K

Valéria/do vÇarmo Moura
Presidenta dafComissão de Licitação 

iCratl-CE/

Palácio Alexandre Arraes -  Largo Julio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63100-970 -  Crato/CE 
Telefone: (88) 3521-9600 - Ramal 2 2 0 /  email:licitacrato@gmaii.com
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OFICIO N°: 1603,015 SEINFRA CRATO, í 6 DE MARÇO DE 2020

ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER REFERENTE A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA CP 2020.01.20.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO INTEGRAL DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, 
AMPLIAÇÃO, MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA COM TECNOLOGIA LED COM O 
PROJETO EXECUTIVO E O PLANO DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE.

1 -  SINOPSE DO PEDIDO

Trata-se de impugnação ao edital da Concorrência Pública 2920.01.20.1 (CP), proposta 

pela licitante TECHLUX DO BRASIL, CNPJ n° 29.093.620/0001-82, alegando, em síntese, 

supostas cobranças técnicas de conteúdo abusivo no edital.

Aponta o seguinte:

Quanto aos ITENS 7.2.11, 7.2.13 e 7.2.13.1: Acentua 

exigências indevidas que transcendem o objeto da licitação.

Considerando o que apontou o Impugnante, segundo sua iese de abusividade no conteúdo 

técnico cobrado, requer que a impugnação seja provida e os itens sejam anilados ou reformulados.

Observando as questões ventiladas na impugnação, em todos os seus termos, esta secretaria 

passará a julgar apoiada na fundamentação fática e jurídica a seguir.

2 -  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Passa-se a analisar os requisitos de cunho formal e material à admissão da presente 

impugnação.
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Nota-se que a presente impugnação fora protocolada no dia 13/03/2020, sendo que o certame 

se dará no dia 20.03.2020, em decorrência da pretensa necessidade de conferência e reformulação do 

projeto básico, conforme consta dos autos.

Além disso, a impugnante mostrou sua condição de interessada, bem assim a legitimidade 

para propor.

Assim, a impugnação estando tempestiva e proposta por pessoa legítima a tanto, seu 

recebimento é medida que se impõe, nos termos do art. 41, §2°, da Lei n° 8.666 de 1993.

Adentra-se ao mérito.

2.1 - DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL D l  1988 

(CRFB/88)

2.1.1 - DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A CRFB/88 traz em seu bojo, de forma clara, que a Administração Pública, por todos os seus 

entes, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Neste sentido, sobretudo no tocante a legalidade, a Administração, através de seus entes e 

órgãos, deve agir, exatamente, na conformidade do que a lei preconiza, em estrita legalidade, sob 

pena de afronta a Carta Cidadã.

Sendo assim, quando o Ente Municipal exterioriza o interesse pela celebração de contrato 

para aquisição de bens ou serviços com dado particular deve fazê-lo cora a efetiva publicização, 

instrumentalizado por edital licitatório.

Nesse palmilhar, vejamos o contido na Carta da República:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os c£so.s especificados na legislação, as 

obras, serviços, cor.vprís c alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de con.dicões ;• todos os concorrentes, com
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efeti vas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.

Desse modo, em total respeito as normas contidas na Lei Maicr do país, o Município de 

Crato - CE, por meio de sua comissão permanente de licitação (CPL), publicou o editai para 

contratação dos serviços objeto da CP 2020.01.20.1.

O Ente Estatal iniciou, portanto, a licitação na modalidade Concorrência. Pública, no tipo 

menor preço e melhor técnica, com vistas a contratar empresa especializei!;' na gestão do sistema de 

iluminação pública, com o fornecimento dos equipamentos e materiais necessários.

Apesar de a Municipalidade, por sua CPL, ter respeitado todo o conjunto normativo e 

legislação de regência, bem assim dentro da tecnicidade adequada, a Concorrente apresentou a 

presente impugnação.

Todavia, as alegações não são dignas de guarida do ente estatal, pois em dissonância com a 

Lei 8.666 e jurisprudência dos Tribunais de Contas.

2.2 - DA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PR IN CÍPIO S DA L F GA I „IDADE, ISGNOM IA E 

COMPETITIVIDADE - ITENS 7,2.11, 7,2.13 e 7,2.131 DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO.

Defende a licitante que o Município incorreu em prátic? abusiva ■? «a ido previu, no edital da 

concorrência pública em tela, que os licitantes deveriam apresentar qusFfcação técnica além do 

exigido na legislação.

Vale dizer, de início, que a exigência de atuação dos profissionais Engenheiro Eletricista e 

Arquiteto Urbanista decorrem .da necessidade de atendimento a clrbon?* de um projeto de alta 

complexidade, sendo inarredável que ambos atuem de forma conjurta.

Por conseguinte, as inscrições em ambos conselhos terminam por ser medida de ordem 

lógica, já  que apenas podem atuar com a devida fiscalização do órgão de classe.

Repise-se que o projeto de que trata a concorrência púbüca r r  -,sui alta complexidade, 

necessitando de profissionais capacitados à tanto, sob pena de pre;\;:zos a Municipalidade e a seus 

munícipes, destinatários do serviço e das obras que serão contratados.
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A própria lei geral de licitação prevê que será necessária a inscrição ou registro no conselho 

profissional competente, sendo que para o objeto do presente certamente não há dúvidas quanto a 

imprescindibilidade de ambos profissionais, necessitando da transcrição para não soçobrar dúvidas:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

iimitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

Desta forma, não há que se falar em afronta a legislação, sendo imperativa, portanto, a 

exigência a que alude o edital de convocação, não havendo que se falar era qualquer abusividade nas 

exigências. 

Acrescente-se que os Entes Estatais objetivam, sempre, eficientizar a Administração, a fim 

de que os interesses dos administrados sejam respeitados, exatamente o que ocorreu in casu. 

Além da necessidade de reduzir a onerosidade sobre o Ente f:stat?.í há que se observar que a 

existência de profissional engenheiro e arquiteto urbanista com a devida especialização, 

considerando o objeto licitado, atendem exatamente a necessidade técnica almejada, posto que sem 

estes profissionais o sistema de iluminação pública poderia ficar comprometido e não atender aos 

anseios da população, conforma já  aventado supra. 

A fim de ilustrar a previsão legal quanto as atribuições do profissional arquiteto e urbanista, 

importa transcrever o que consta da Lei 12.378/2010, consoante os termos a seguir:

Art. Io O exercício da profissão de arquiteto e urbanista 
passa a ser regulado por cs.Ui Lei.
Atribuições de Arquitetos c Urbanistas
Art. 2° As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista
consistem em:
I - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;
II - coleta de dados, esfido , p lanejam ento, projeto e 
especificação;
SlI - estudo de viab-iidadf técnica e am biental;
IV - assistência técnica, assessoria e consultoria;
V - direção de obra?, e de serviço técnico;

■ VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, 
parecer técnico, auditoria e arbitragem;
VII - desempenho de carg>. c Função técnica;
VIII ■ - treinamen'o. w.stno, pesquisa e extensão 
universitária;
IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
padronização, mensuração e controle de qualidade:
X - elaboração de orçam ento;
XI - produção e divulgação técnica especializada; e

CNPÍ CGF Endereço:
07.587.975/0001-07 06.920.251-6 Palácio Alexandre Arraes

Largo Júlio Saraiva S/N.° - Centro
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XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação 
e serviço técnico.
Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo 
aplicam-se aos seguintes campos de atuação no setor: 
i - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de 
projetos;
!i - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de 
projetos de ambientes;
111 - da Arquitetura Paisagística, concepção e execução de 
projetos »ara  espaços exvernos, livres e abertos, privados 
ou públicos, como paraues e praças, considerados 
isoladamente ou ern sistemas, dentro de várias escalas, 
inclusive a territorial;
!V - do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico, 
arquitetônico, urbanístico, paisagístico, monumentos, 
restauro, práticas ác projeto e soluções tecnológicas para 
reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, 
conservação, restauro c valorização de edificações, 
conjuntos e cidades;
V - do Planejam ento e Regional, planejamento 
ílsico-territorial, planos d itervcnção no espaço urbano, 
metropolitano e regioiu uamentados nos sistemas de 
Infraestrutura, sanear t>» ’ asico  e ambiental, sistema 
viário, sinalização, \ <j „ v trânsito urbano e rural, 
acessibilidade. ges-íão e.i v l c ambiental, parcelamento 
do solo, loteamento, d~ loramento, remembramento, 
arruamento, planeiaroc" , bano, plano diretor, traçado 
de cidades, desenho urbano, sistema viário, tráfego e 
trânsito urbano e rural, i.iventário urbano e regional, 
assentamentos humanos e "c qualificação em áreas urbanas 
e rurais;
VI - da Topografia, íUboração e interpretação de 
levantam entos topográficos cadastrais para a realização 
de projetos de arquitetura. ::e urbanismo e de paisagismo, 
lòto-interpreraçào. „.itura. interpretação e análise de dados 
e informações topográfica, c sensoriamento remoto;
VII - da Tecnolofvia e >v;sistência dos materiais, dos 
elementos e produtos de construção, patologias e 
recuperações:
VIII - dos sistemas consí.\,üvos e estruturais, estruturas, 
desenvolvimento de estriiU.-as e aplicação tecnológica de 
estruturas;
IX - de instalações e equipam entos referentes à
arquitetura e tirbaiusnia;
X - do C técnicas referentes ao 
estabelecimento it v.xiições climáticas, acústicas, 
»umfnicas e e , ’.. • . . >  , rra a concepção, organização e
construção do? >_s/ J i
XI - do IV!ei) J i su:do e Avaliação dos Impactos 
Ambientais, Licenciamento Ambiental, Utilização 
Racionai dos Recursos Dlíponsveis e Desenvolvimento 
Sustentável.

CNPJ
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Ressalte-se que, além de prever quais as atribuições dos arquitetos urbanistas, os dispositivos 

acima acentuam quais os campos de atuação, exatamente o que consta do edital lançado pela 

Municipalidade.

Desta feita, não há qualquer ilegalidade ou afronta ao princípio da competividade ou 

isonomia, já  que a própria lei, no caso, permite que o Ente Estatal empreenda os melhores esforços 

no sentido de atender aos objetivos dos projetos que serão eíetivados, bem assim atenda ao postulado 

igualmente importante, qual seja: o postulado da eficiência.

Quanto ainda a exigência de elaboração de Projeto Executivr e Flano Diretor de Iluminação 

Pública, não se fala em desproporcional!dade, posto que o sistema de luminação pública deve 

atender a atual realidade tecnológica reclamada pela sociedade e peios órgãos estatais, sob pena de 

desatendimento as necessidades de eficiência dos sistemas, tendo em vistn que além da redução dos 

custos a Administração deve visar a mitigação dos danos c:v,k:cr,i?;c. bem assim dos gastos

No que toca ao princípio da competitividade, especifico as Hcitações, não há que se falar em 

afronta, já .que o Município buscou, com a previsão de arquiteto ’irber.i«*'; e engenheiro eletricista, 

elevar os níveis de tecnicidade dos licitantes, não havendo eme s? t V  e'.~. "estrição indevida.

compatível com o objeto da licitação, já que para atender aos requisitos rb ,;m projeto de iluminação 

pública estes profissionais se mostram essenciais.

Quanto a isso, no que toca a restrições razoáveis pnr* der aos desideratos da 

Administração, o TCU, por diversas vezes, vem se pronunciando, c v ic  o: .mplo o julgado a seguir

energéticos.

É de se notar que a previsão de engenheiro eletricists e nrquj .M) urbanista é totalmente

R EPR E SEN T A Ç A O . n a o  c o n f i r m a d a  a  a l e g a d a  

IR R EG U LA R ID A D E N f. ' A B ILITA Ç Â O  DA  E M PR ESA  
V EN C ED O R A . A C EIT A Ç Ã O  DE A TE ST A D O S D E O BRAS 

O U  S E kV íÇ G S  , ILS DE C O M PL EX ID A D E

EQ U IV A L E N T E  OU  SU P F R IO R , N O S T E R M O S DA 
LEG ISL A Ç À Q . N À O  fc -v lU ÍA C IA D A  R E S T R IÇ Ã O  À  
C O M P E T IT IV ID A D E  C O N H E C IM E N T O . PR O C E D Ê N C IA  
PA R CIA L. C IÊN C IA S,

,S DE C O M PL EX ID A D E

38. Sem e r rb ir ■ t no caso  concreto , ev en tu a l
re s tr iç ã o  à p a rf tc ip s ç ã o  de p o rencia js  in te re s sa d o s  r© ce rtam e . 

C onform e cuauoi&.ú- .o •- :ào  3306/2014 -  P k râ r io :  "A  
h ipó tese  de re s trrc8 c  % £ om r» ftitw idade  não  deve s e r  e x am in ad a  

so m en te  so b  a òth-a u i n d k à  e te ó ric a , deve le v a r  em  co n ta

CNPJ
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tam b ém  se as e iá u sm a s  > i , am esite  re s tr i t iv a s  c u lm in a ra m  
em  efe tivo  prs.;uí7.o h « v  „  adade d o  c e r ta m e /’
39. N os presentes auií s, p > i que não  se possa  concluir pela 
ausência  de com petição. O  t i l  contou com  a  partic ipação  de 

oito em presas, das q u a 's  < ,j>. um a foi inabilitada por não 
com provar a  execução de  um a unidade de obra  de  infr&estrutura e 
pavim entação aeroportuária incluindo sinalização lum inosa 

. balizamento p<iUitío>- “ <•.<:?& foi desclassificada, por ter 
apresentado preco irrisório  r '• :> o item  relativo a sistema de 
em ergência, conforme atas ;■ ntatías às peças 30 , 33 e 34: 
(R E P R E SE N T A Ç Ã O  íR E P R ;. Relator: A U G U STO  SH E RM A N . 
Processo: O i2 ,180/2016-5. Data sessão: 10/08/2016).

Frise-se, nos exatos termos do julgado do TCU, que eventua; oco. i Jncia de impedimento da 

competitividade não pode ser verificada, somente, sob o viés ju n c i/o  e ie:v/i.co, mas, sobretudo, sob 

o ponto de vista prático, já  que as qualificações requeridas no editai são totalmente compatíveis com 

o objeto do certame e não têm o condão de restringir, indevidamente, a participação dos licitantes, 

mas sim assegurar que o contratado possua as qualificações técnic,- . aecc. ú ri f.s ao cumprimento do 

objeto. 

Acentua-se, ainda, que o arquiteto urbanista possui atribuições pr; ‘.atives, as quais não estão 

no âmbito de atuação do Engenheiro Eletricista para elaboração de projeto a/baiiístico, como no caso. 

Veja-se, neste sentido, o que dispõe a Resolução n° 5? ;io r \: ~ seiho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU):

A lt. 2 o N o âm bito dos cam pos de  a tuação relacionados nos incisos 

deste  artigo, em conform idade com  o que dispõe o an . 3 a da Lei n° 

12.378, d,- 2 0 ! f .  *7 ;; .iP cadas  com o privativas dos 

a rq u ite to s  e urbssm siEs as Si.Ê;.i!iites áreas de atuação:

h) projeto urha:iísik%\

Em observância ao Projeto Básico do edital do presente cu\uuic, observar em seu 

item 5.0, em seu primeiro subitem, que versa sobre Critérios De elaboração do Plano Diretor de 

iluminação Pública a necessidade de:

A valiação  do  profissional a e  A rquitetura e urbanism o ju n to  ao 

profissional de en g em u iia  e :é -aca  por parce da C O N T R A T A D A , 

nas áreas de auiaçàri nmsr-' ■ melhor,'as do parque de  ilum inação 

pública defin ida pela C O N T R A T A N T E , de form a a a tender as 

condições necessárias para os r.íveis m encionados pela  norm a de

CNPJ CGF Esidereço; v  Contatos:
07.587.975/0001-07. 06.920.251-6 Palácio Alexandre Arraes 33 3521,9500

Largo Júlio Saraiva S/N.G • Centro



PREFEITURA MUNICIPAL DO' CRATO 

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

p r f A í á f i
£  FLS N°:

eOí’ Â O  K H 3 - S 0 1 4

Pelo que aponta o estudioso a suposta restrição, exigência dos proíissionais aludidos, não se 

mostra incompatível com o objeto da licitação, de modo que nào há que se raiar em descumprimento 

ao princípio da competitividade.

3 -  DA DECISÃO FINAL DE JULGA M ENTO
Por todos os fundamentos aci>m e-,.a secretaria resolve e.c O* p vsente impugr-açào e

julgá-la IMPROCEDENTE, em todos os seus termos, face a ausé___  ... quaisquer irregularidades

no edital, mantendo inalterado seu texto em relação aos pontos defendidos pela Impugnante.

Cra*c - CO. ’ 6 de março de 2020.

ítalo Samuel Gonçalves Dantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

0303003/2020 -  SEAD

Rqoerto Mota R%
A ssessi*  técnico em BJgenharia Civil

0701002/2020 - S E A D

CNP3
07.587.975/0001-07

CGF
06.920.251-6

£ndereço:
Paiécio Alexandre Arraes 

Larçso .ViDo Saraiva S/N.c - Centro

Contatos:
3521 9600


